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EDITAL DE PROCESSO SELETIVO Nº 007/2024 

 

JULIANO PEIXER, PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOÃO BATISTA- SC, no uso de suas atribuições legais, nos 

termos do artigo 37, da Constituição Federal, Lei Orgânica Municipal, TORNA PÚBLICO o LOCAL E HORÁRIO DA 

PROVA OBJETIVA do Edital de Processo Seletivo nº 007/2024, conforme segue.  

 

LOCAL E HORÁRIO DA PROVA OBJETIVA 
 

POR ESTE INSTRUMENTO CONVOCAM-SE TODOS OS CANDIDATOS DEFERIDOS PARA 

REALIZAR A PROVA OBJETIVA QUE SERÁ REALIZADA NO DIA 19 DE JANEIRO DE 2025. OS 

CANDIDATOS DEVERÃO COMPARECER AO LOCAL DA PROVA COM ANTECEDÊNCIA DE 30min, 

PORTANDO DOCUMENTO OFICIAL COM FOTO, CANETA ESFEROGRÁFICA COM TINTA AZUL 

OU PRETA, COM TUBO TRANSPARENTE, RESPEITANTO OS HORÁRIOS A SEGUIR: 

 

EVENTO HORÁRIO 

Abertura dos Portões/portas. 9h 

Fechamento dos Portões/portas 9h50min 

Início da prova Objetiva. 10h 

Final do prazo mínimo para retirar-se do local de prova. 11h 

Término Prova Objetiva  12h 

NÃO SERÁ PERMITIDA A ENTRADA DE CANDIDATOS QUE SE APRESENTAREM APÓS AS 

9h50min. SOB QUALQUER ALEGAÇÃO. 
 

 

AS PROVAS OBJETIVAS SERÃO REALIZADAS EM 02 LOCAIS, CONFORME SEGUE: 
 

LOCAL 01 
PARA OS CARGOS DE: 

• AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 

• CONDUTOR DE VEÍCULO PESADO I - ÔNIBUS ESCOLAR 

• MESTRE DE OBRAS 

• NUTRICIONISTA 

• ORIENTADOR EDUCACIONAL 

• PROFESSOR DE ARTES - HABILITADO 

• PROFESSOR DE ARTES - NÃO HABILITADO 

• PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL II 6ª/9ª - CIÊNCIAS HABILITADO 

• PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL II 6ª/9ª - CIÊNCIAS NÃO HABILITADO 

• PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL I 1ª/5ª - INGLÊS HABILITADO 

• PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL I 1ª/5ª - INGLÊS NÃO HABILITADO 

• PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL II 6ª/9ª - INGLÊS HABILITADO 

• PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL II 6ª/9ª - INGLÊS NÃO HABILITADO 

• PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL I 1ª/5ª – EDUCAÇÃO FÍSICA HABILITADO 

• PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL I 1ª/5ª – EDUCAÇÃO FÍSICA NÃO HABILITADO 

• PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL II 6ª/9ª – EDUCAÇÃO FÍSICA HABILITADO 

• PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL II 6ª/9ª – EDUCAÇÃO FÍSICA NÃO HABILITADO 

• PROFESSOR DE CRECHE HABILITADO 

• PROFESSOR DE CRECHE NÃO HABILITADO 

• PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL - HABILITADO 

• PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL - NÃO HABILITADO 

• PROFESSOR BILÍNGUE NÃO HABILITADO 

• PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL II 6ª/9º - GEOGRAFIA HABILITADO 
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• PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL II 6ª/9º - GEOGRAFIA NÃO HABILITADO 

• PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL II 6ª/9º - HISTÓRIA HABILITADO 

• PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL II 6ª/9º - HISTÓRIA NÃO HABILITADO 

• PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL II 6ª/9º - INFORMÁTICA HABILITADO 

• PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL II 6ª/9º - INFORMÁTICA NÃO HABILITADO 

• PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL II 6ª/9º - PORTUGUÊS HABILITADO 

• PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL II 6ª/9º - PORTUGUÊS NÃO HABILITADO 

• PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL II 6ª/9º - MATEMÁTICA HABILITADO 

• PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL II 6ª/9º - MATEMÁTICA NÃO HABILITADO 

• SECRETÁRIO ESCOLAR 

 

A PROVA SERÁ REALIZADA NA E.E.B. ALICE DA SILVA GOMES, LOCALIZADA A RUA 

LAURO SGROTT, 37, CENTRO – SÃO JOÃO BATISTA – SC. 

 

 

LOCAL 02 
PARA OS CARGOS DE: 
• MONITOR ESCOLAR 

• PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL I – 1ª/5º - GERAL HABILITADO 

• PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL I – 1ª/5º - GERAL NÃO HABILITADO 

• PSICÓLOGO 

• ZELADOR VIGILANTE 
 

A PROVA SERÁ REALIZADA NA ESCOLA ARACI ESPINDOLA DALSENTER, LOCALIZADA 

A RUA JOSÉ MONTIBELLER Nº 88, JARDIM SÃO PAULO – SÃO JOÃO BATISTA – SC. 

 

 

Não será permitido a aglomeração, circulação de candidatos após adentrarem ao local de prova, sendo obrigatório 

dirigir-se diretamente a sala destinada a realização da prova. 
 

Os candidatos podem acessar a área do candidato e imprimir seu cartão de confirmação de inscrição, onde estará 

disponível o cartão de ensalamento. 

 

 

 

Município de São João Batista, 13 de janeiro de 2025. 

 

 

 
JULIANO PEIXER  

Prefeito Municipal 

 


